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)E U PROVINCIA DE LEON 
A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

Laego que loa Sres. Alcaldes y Secretarios reciban 
ios números del BOLETÍN que correspondan al dis
trito, dispondrán que se ílje un ejemplar en el sitio 
do costumbre, donde permanecerá basta el recibo 
del número siguiente. 

L o s Secretnvios cuidarán do conservar los BOLE-
TITJEB coleccionados ordenadamente para au encua
demación, que deberá verificarse cada año. 

SE PUBLICA LOS LUNES, MIERCOLES Y VIERNES 
Se suscribe en la Imprenta de la Diputación provincial, á cuatro 

pesetas cincuenta céntimos el trimestre, ocho pesetas ni semestre y 
quince pesetas al año, pngatiiis al solicitar la suscripción. Los pagos 
de fuera de la capital se harán por Hbrimza del Giro mutuo, admi
tiéndose solo sellos por cantidad menor á UNA PEBGTA. LOS sus
cripciones atrasadas se cobran con aumento proporcional. 

Números sueltos veinticinco céntimos de peseta. 

A D V E R T E N C I A E D I T O I U A L 

Las disposiciones de las mtovtduúns, excepto las 
que sean á instancia de parto no pobre, se inserta
rán oficialmente; asimismo cualquier anuncio con
cerniente al servicio nacional que dimane de las 
mismas; lo de interés particular previo el pago ade
lantado de veinte céntimos de peseta por cada línea 
de inserción. 

PARTE OFICIAL 

' Epesldeneia del Cansejo de Ministros 

S , M . e l R E V ( Q . D . - G . ) y 

A u g u s t a R a a l F a m i l i a c o n t i n ú a n 

s i n n o v e d a d e i i s u i m p o r t a n t e 

s a l u d . 

'O'acdá de! tito ¡7 de Julio) 

.-rTvGOBlBÍNO DE-PHOVIÑOIA. 

S E r j I E T A I I I A 

• NeROciado a/ . . 

E n u s ó ' d e Us ate íbuciones q u e 
m e conf iere el art. 3.°-del Regia-. 
monto de 24 de J u l i o de 1848, e n . r e -
laoióa non el oí t- .62. do la l e ; de S a -

..Didad, ho d ispuesto n o m b r a r a l L i • 
c e o c i a d o D ^ N i c a n o r P e r n á n d e z S a n -
t i n , S u b d e l e g a d o de F a r m a c i a , en e l 
Dartido j u d i c i a l de . V ü l o f r a n c a del 

"B ie tzo , por c o n c u r r i r en d icho señor 
¡os requ¡sitos q u e exigea las c i t a d a s 
d ispos ic io re . - . 

L e ó n 12 do J u l i o de 1902. 
E l Gobernador. 

Enrique ifc EJrertn 

S A N T I D A D 

Circular 

E n c u m p l i m i e n t o de ¡o d ispuesto 
por R e a l orden de 14 do M a y o de 
1901, pub l icada en los BOLETINES 
OFICIALES do e s t a p r o v i n c i a los días 
23 y 26 de Agosto del m i s m o afio, 
s írvanse los S r e s . A l c a i d e s de aqtie • 
¡los Munic ip ios d o o i l e e x i s t a la ep i 
zoot ia , dar c o n o c i m i e n t o de la a p a 
r ic ión de la m i s m a al S u b d e l e g a d o 
do Votor ini i r ia del pert ido j u d i c i a l , 
para que éstos lo h a g a n al l o s p e c 
tor p r o v i n c i a l . Así c o m o los V e t e r i 
nar ios m u n i c i p a l e s r e m i t i r á n al 
m i s m o , el dia 1° de c a d a m e s , un 
estado conforme al modelo que en 

d ichos . BOLETINES se a c o m p a ñ ó , y 
donde no e x i s t a e n f e r m e d a d a l g u 
n a , lo r e m i t a n contestándolo en for
m a n e g a t i v a . 

León 17 de J u l i o do 1902; 

U Gobernador, 

Enrf<|iic <ic lireila 

O F I C I N A S D E HACIENDA. : 

AD.miSTRíClCW DE COXTRIBUCKWES 

DE tk PROVINCIA DE ¿EÓN . 

Ntjftdáib'ie "lifriferial. 

S e r e c u e r d a tí, ios S r e s . A l c a l d e s 
de los A y u n t o m i e u t o s de"esta pro
v i n c i a que ñ o . h a n remi t ido los r e - , 
partos ad ic iona les por los c o n c e p t o s 
do cotnp lementac ión del r e c a r g o del 
16 por 100, y . del cupó para c u b r i r 
los gas tos de e x t i n c i ó n de fu l a n 
g o s t a , el c u m p i i m i o n t o de estos s e r 
v i c i o ? , fluya urg-sHcio. les se rá 'com • 
prensib le en c u a n t o se fijen en la 
mul t ip l i c idad de t rabnjos que son 
n e c e s a r i o s p r a c t i c a r para q u e en la 
época señnlada s e e n c u e n u e n los 
rec ibos puestos a ! cobro. 

E s preciso por el 16 por 100 que 
los A y u n t a m i e n t o s l l e n e n l a s m a 
t r i c e s ; después los S r e s . R e c a u d a d o 
res habrón de l l enar los rec ibos a n 
tes de su e n t r e g a de f in i t i va f¡ l a T e -
s c r e r i a , la c u a l ofioÍDO, por lo que 
respecta á los repar tos del c u p o para 
la ex t inc ión de la l a n g o s t a , t ieno, ¡i 
s u v e z , q u e respaldar, con v is ta de 
las l is tas c o b r a t o r i a s , todos los r e c i 
bos del c u a r t o t r i m e s t r e . 

De m a n e r a , q u e a u n c u a n d o ee 
cons idere q u e h a y por de lante m u 
c h o espac io de t i empo a n t e s de He 
g a r a l c u a r t o t r i m e s t r e , s i se e s t i m a 
el que es n e c e s a r i o e m p l e a r en t a n 
tas operac iones , se v e a d r á en c o n o 
c im ien to de q u e lus repartos h a n de 

e s t a r aprobados en los d ías q u e r e s 
tan .de l p resente roes. 

Por o t ra p a r t e , l a s o p e r a c i o n e s do 
r e c o g e r las c o s e c h a s h a n de r e c l a 
m a r todo el m e s de A g o s t o á la m a 
y o r parto de los S r e s . C o n c e j a l e s y 
empleados de los A y u n t a m i e n t o s , 
por l o q u o e s . d e c o m p l e t a c o n v e 
n i e n c i a q u e eo el c o r n e ó t e m e s h a 
y a n rendido los s e r v i c i o s que s e . l e s 
r e c u e r d a n e n es ta c i rcular - . . 
i , "Conf ia - e s t a A d m i n i s t r a c i ó n ' 'en. 
que no necesi tarán n u e v o s r e c o r d a 
torios n i .o t ras í e x c i t a c i ó ñ é s , pues 
penet rados los S r e s . A l c a l d e s de s u s 
deberes y c o n v e n i e n c i a s , p rocura rán 
h a c e r l o s innecesar ics . " \.;. '. ; • 

- L e ó n 15 do J u l i o de 1902. - E l A d 
m i n i s t r a d o r , S a n t i a g o , de H e r r e r a s . 

. '—V." B ." : E l De legado do H a c i e n d a , 
E . ( ¡ . de !n V e g a . • 

Cl l tCUI .AR. " 
' E l ' D i rec tor g e n e r a l , de C o n t r i b u - . 
. c o c e s d ice á e s t a A d m i n i s t r a c i ó n , 
en t é l e g r a m a f e c h a ¡ 3 de los c c -
r r i e n t e s , lo que s i g u e : 
. «Por Ro»l o r d e n , f e c h a 10, se pro 
r roga h a s t a fin del a c t u a l la r i i c a u -
d a c i ó i i v o l u n t a r i a do cédulas perso 
n a l e s . S e publ icará en la Baceta m a 
ñ a ñ a . i 

L o que por medio do la p resen te 
pongo en conooimfento del públ ico 
¡í los efectos r p g l a r a e n t a r i o s . 

León 14 de J u l i o ao 1 9 0 2 . — E l A d -
m i u i s t r a d o r d e C u n t r i b u c i o n e s : P . 3 . , 
F e r n a c d o L i é b a n a . — V . " B °: E l De 
U'gado de Hae- ienda, E . G . de la 
V e g a . 

Don S a n t i a g o de H e r r e r a s y P é r e z , 
Jefe super ior honorar io de A d m i 
n is t rac ión c i v i l , A d m i n i s t r a d o r de 
C o i i t r i b u c i o n e s de la p r o v i n c i a , y 
P r e s i d e n t e de la Comis ión do e v a 
l u a c i ó n de e s t a c a p i t a l ; 
Pone en c o n o c i m i e n t o de los con-

| t r i b u y e a t o s d e l A y u n t a m i e n t o de 

e s t a c i u d a d , q u e desde e l día de m a 
ñ a n a y por t é r m i n o de q u i n c e , e s 
ta rá de .mani f ies to en la o ü e n a dé 
d i c h a Comis ión el a mi l lar a m i e n t o 
que h a de s e r v i r de b a s e á l o s r e p a r 
t i m i e n t o s do cont r ibuc ión de la r i 
q u e z a rúst ica y u r b a n a . p a r a e l a ñ o 
i a m e d i á t p de 1903, á fin de q u e los 
c o d p r e o c i i d o s ' e n é l puedan e n t e 
ra rse de s u r i q u e z a . - ; h a c e r las r e 
c l a m a c i o n e s que c r e a n e r n v e n i e n - -
t e ? ; adv i r t i endó q u e , pasado , d i c h o ' 
p lazo n o ; serán a tend idas las q u e 
j i r o d u z c a n . . 
•. León 1 5 d o J u l i o do 1 9 0 2 . — - S a n 
t iago de H e r r e r a s . — V . " li.0: E l D e 
l e g a d o de . H o c i e n d a , E . O . d e , l a 
V e g a . 

M I N A S • 

DON BfliniQOE CAraLAriEDBA V CRESPO, 
• 1KGEN1EK0 ¿EFE DEL DISTRITO MI

NERO DE ESTA PROVINCIA. 

• H a g o s a b e r : Q u e por D. G r e g o 
rio G u t i é r r e z , v e c i n o de L e ó n , e n 
representac ión de D. L u i s Lob i t y 
Pérez de l l i o jn , vec ino de In C o r u -
ü a , se ha presoatado en el G o b i e r n o 
c i v i l de es ta p r o v i n c i a , en el d ia 10 
del mes do J u l i o , a las d i e z , u n a 
s o l i c i t u d de r e g i s t r o p id iendo 12 
p e r t e n e n c i a s paro la m i n a de p lomo 
l l amada Ins isknc ia , s i ta en t é r m i n o 
del pueblo y A y u n t a m i e n t o de B o -
üar ; l inda i todos r u m b o s con t e r r e 
no c o m ú n y de p a r t i c u l a r e s . H a c e 
l a dee ignoc ión do U s c i t r .das 12 
p e r t e n e n c i a s eu la forma s i g u i e n t e : 

S e t endrá por punto do par t ida 
u n a c a l i c a t a sobro e l filón p r ó x i m o 
á la c a r r e t e r a de Boñar á V e g a m i á n , 
y á s u i zqu ierda en el para je q u e l l a 
m a n Va ldosoto , e n t r e el p u e n t e 
n u e v o sobre el río P o r m o y e l p u e 
blo do C e r e c o d o , t é r m i n o de C e r e -
c e d o ; desde e! c u a l se m e d i r á n 300 
m e t r o s al E . o'i° N . y so c o l í c a r i l a 

http://loquoes.de


V I ; 

4P 

NÍ1 w1* 

1."estaca, (i" 1." A 2 . * ÓO metros al 
S . 33° E . . .16 á a . * 400 m e t r o s O . 
a3° S . . I Í Í A i . ' 300 rostros N . 33* 
O . , de -1." á ñ." 400 met rns E . 33° N , 
y de 5 . ' ú 1 .* estaca 250 ti ietrns -A 
S . 33° E . , quei l .nj í ln as i oejTodo el 
penniet .m rio las 12 purt . ínenci ' is . 

Y tmbien.'.lo hz-Mo conetor este iu 
teresí ido que tiene reclicíado el depó
si to p reven ido por la ley, eo h a aci • 
mit tdo d i c h a « o l i c i t a d por decre to 
de! S r . G e b e r n u í i o t . í i a perjuioio do 
t e r c a r u . L n que KA u m a u i a por 012 
dio de! presente ed ic to para q u e en 
e l té i -mino de WRenta dísi?, contado» 
desdo su fecha, f i i iodaa p r e s e n t a r ea 
el Go'oieiijO c i v i l s u s oposic iones 
Jos que £-0 cous iderareo COD derecho 
ni twloó porte &*> r e i t c o n '.'Olicitr.do, 
según p r e v i e s e el » re . 24 d é la l e ; 
de Hi ' . infin v i g e n t e . 

E l e x p e d i e n t o tieue el c.° 3 ,117 . . 
L e ó n 12 de J u l i o de V X ' l . — E . 

. Gantalapiedra. 

* * 
H s p o s a b e r : Q u e por D. M i g u e l 

Pérez T o r a l , vec ino de B a n u n c i a s , 
se hi> presentado en e l G o b i e r n o c i 
v i l de esta p r o v i n c i a , en e l día 10 
dol raes de J u l i o . ;í l a s c s t o r c e h o 
r a s , u n a «ol ic i t i id de r e g i s t r o p id ien
do 12 pnr tenéacias* p a r a la m i n a de 

' h u l l a l l amada E m n Suceso, s i t a e n 
" t é r m i u ó del pueblo de H u e r g a s de 

G o t d ó n , A y u n t u m i e u t o de P a l a do 
GordóD, para je l l amado la S a l g u e r a 
7 Co l l ado , y l inda por todos r u m b o s 
c o n te r reoo c o m ú n de l refer ido p u e -
blo. H a c e la d e s i g n a c i ó n de l a s c i -
t adas 12 p e i t e n e n c í a s c e l a forma 
s i g u i e n t e : 

S e t e n d r á por p u n t o de par t ida 
u n a ca'ic'ató ab ie r ta en el ter reno. 

. en e l s i t io da l.i S n i g u e r a , donde se 
m e d i n k i 100 n ie i ros n! E , col'Cundo 
la 1.' «ítiCa, de ésta 300 m e t r o s al 
S . la 2 . ' , de é s t e . 4 0 0 m e t r o s al O . la 
3 . ' , de é í t a 300 met ros a l t í . In 4 . ' , y 
c o n 30 ' ¡ tnftt:()S de éste-se l l e g a r á al 
p u n t o r-o p a r t i d a , quedando a s i c e 
r r a d o e ! ner fmetru de las 12 perto 
neociEs .-RÜcitBdts. 

Y hab iendo hecho c o n s t a r este ir. 
torosado que t iene rea l izado el de
pósi to p reven ido por la l e y , se h s 
a d m i t i d o d i c h a s o l i c i t u d por decreto 
de l S r . Gobernador s i n per ju ic io de 
te rce ro . L o q u e se a n u n c i a por me 
dio del p resente ed ic to p a r a q u e en 
e l térmir .o do s e s e a t n d ías , con tados 
desde su f e c h a , puedan p resen ta r en 
e l Gobierno e i v i ! s u s opos ic iones \m 
quo se c o u s i d e r a r e n c o n d e r e c h o al 
todo ó parte del t e r reno so l i c i t ado , 
s e g ú n p rev iene e l a r t . 24 de la l ey 
de M i n e r í a v i g e n t e . 

E l e x p e d i e n t e t i e n e e l u.° 3 .119 . 
L e ó n 12 do J u l i o de 1 9 0 2 . — E . 

Ganta lap iedra . 
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A Y D N T A i l í K N T O S 

Aicaldia constitucional de 
VUtamartln de Dan Sancho 

t 'oi j frcci i juftdns ¡aa c u e n t a s m u n i 
c ipa les de este Ayun lami< ín to c u -
r respo i id ien ies M •-•/«icicio du 1901, 
se ha l l an e x p u e s t a s al públ ico por 
t é r m i n o du q u i n c e dia» pura q u e 
puedan e x a m i n a r s e d u r a n t e d icho 
p lazo . 

V i ih imart íc i de Don S a n c h o 12 de 
J u l i o do 1 9 0 2 . — E l A l c a l d e , Andrés 
AIOÜSO. 

Alctzldia constitucional de 
S m U Colomla de Ciirueño 

F o r m a d a s las c u e n t e s m u n i c i p a 
les de este A y u n t a m i e n t o cor res 
pondionres a l año de 1901, se a n u n -
c inu al públ ico para que por t é r m i n o 
de qo i i . ee d iaJ puedan ser r e v i s a d a s 
en S e c r e t a r i a por todos los c o n t r i 
buyentes quo ío deseen y presentar , 
en ese plazo las r e c l a m a c i o n e s que 
cont ra fas m i s i a a s c r e y e r e n j u s t a s ; 
pues ppiíjado e! c u a l no habrá l u 
g a r , r e m i t i é m l o l s s ai G o b b r o o c i v i l 
a s u s e fec tos , 

S a n t a Uokunba de C u r u e i i o a 15 
de J u l i o de - 1 9 0 a . - E l A l c a l d e , B e -
rardu O T e j e i i n a . 

AlmMia conslitucioml de 
Villamonláií 

-S» ha l lao tat in iui idos y .expuestos 
al públ ico por l é r m i n o de ocho días 
los apéndices de t e r n t ü r f s i ; pecua 
r iá y u r b a n a que . h a n da s e r v i r de' 
base a l r e p j i t i m i e a tu de " 1903. D ú 

' rante los c u a l e s pudráu-ica v e c i n o s 
{actnalac U s . v e c l a m a c i o i t ó q u e 
c r e a c j u s t a s ; .pues, pasados uíchos 
días no serán oídas las q u e so p r e 
s e n t e n . 

•V i l lu tBonlán . -U dt> J u l i o de 1902.-
. — E l A l c a l d e , Melchor B r a s a de L e r a 

J U Z G A D O S 

Cédula-de emplazamiento 

'Put . resolución de eota f e c h a , - d i c 
tada por e l í i r . J u e x d e pr imera i o s -
t a u c i a do esto part ido en él j u i c i o 
d e c l a r a t i v o de :inüi.or c u a n t í a s e -
g u i n o en ciite J u z g a d o a i n s t a n c i a 
del P r a c n i a d o r D. Orégano G u t i é 
m i z del H o y o , en nombre y r e p r e -
sé-utuciúü i'.e ü.1 Mar ía , t i . Arueuio 
y U . Li- íandro Au iaso I b i ñ e z , de 
ests v e c i n d a i i , c o u t a 1). V i ta l S a r 
de y Üi-brie, l e c i n o que fué t a m b i é n 
du e-i.a c i u d a d , y c u y o a c t u a l p a r a 
dero se i g n o r a , se h a acordado se 
e m p b c c éú funn-A a l m e n c i o n a d o 
D. V i ta ! Sard. ' i , par?, que c o & p a r e z -
c a a n t e es te J u a g a d o y con tes te á 
la d e m a n d a dentro del t é r m i n o de 
n u e v o d ías; prevenido q u e si no 
c o m p a r e c i e s e dentro de d icho t é r 
m i n o , q u e e m p e z a r á á c o n t a r s e d e s 
de la publ icac ión de la presente cé 
d u l a en el BOLETÍN OFICÍAÍ. de e s t a 
p r o v i n c i a , le pa ra ra el per ju ic io á 
q u e hub ie re l u g a r eo d e r e c h o . 

Leóo naturr.e de Ju l io de m i l n o -
c i e n t o s d o s . — E l E s c r i b a n o , H e l i o -
doro U o m e n e c h . 

Don A m a d e o D o m í n g u e z T a b e a d a , 
J u e z de inst rucc ión de es ta v i l l a 
y s u par t ido. 
Por e l p resente edicto se l l a m a y 

c i t a en l e g a l forma á A n t o n i o L o 
renzo B l a n c o , de profesión g i t a n o , 
de 18 años de e d a d , na tura l de C a s -

tr i l lo de los N. ibos. e;i la p r o v i n c i a 
de Leóo , c u y o ; .c tual paradero so 
i g n o r a , á fin d e q u e en el t é r m i n o 
do doce días, contados desd« la i n 
serción de éste en la Gaceta de Ma 
drid y BOLETÍN OFICIAL de esta p ro 
v i n c i a , c o m p a r e z c a en la s a l a de 
a u d i e n c i a de este J u z g a d o con e l 
objeto de q u e seo reconociao por e l 
Médico foreiise del partido y otro 
c o m p r o f - s o r , q u i e n e s inforinari in y 
dec la rn ián a c e r c a de su estado y s a 
n idad , en ei í m n a r i o q u e se i n s t r u 
y e por d isparo de a r m a do fuego y • 
l es iones al m i s m o ; aperc ib ido de 
quo no ver i f icar lo le parará el p e r 
ju ic io á que h u b i e r e l u g a r . 

Dado en Ponferrada á 7 do J u l i o 
da 1 9 0 2 . — A m a d e o D o m i n g u e z . — 
P. S . M., F r a n c i s c o A . T r a v i e s o . 

Don Fol iuiuon. l 'a l i ' f t * A l v ü r f z . J u e z 
m u n i c i p a l de G o r d t l i z a del P i n o . 
H . g u s a b - r : Q u e r a r a h a c e r psgo 

á D. Gregor io U o l a g u e r o S a n t a Ma 
r í a , v e c i n o dü c s t ¡ v i l l a , de. la cs-.u-
t idad de c iento c i n c u e n t a pesetas , 
q u e . . l e es en deber s u c u n v c c i u o 
1). M i g u e l do lo C n t s t a Moro, y las 
c o s t a s y gast ; :s ocusadee y q u e so 
c a n s e n , so s a c a á públ ica s u b a s t a , 
Ja í inea rúst ica s ig-niente: 

U n a t i e r r a , s i t a c» t é r m i u ó de e s t a 
v i l l a , al sit io de l-i f í lente de 1 » * P a 
l o m a s , d e cabida ce dos f a n e g a s y 
s a i s c e l e m i n e s : l inda O . , con otra de 
A n g o l a de Prado; M., otra de los h e 
rederos da José B . j e ; P . , otra de los 
herederos de Bal tasar» G a r c í a , v e 
c i n a q u e fué de S e g o v i i v y N . , o t ra 

"de los herederos de W- is imo H e r 
nández ; v a l u a d a . . e n c u a t r o c i e n t a s 
pesetas. - : . • • -.. , 
- E l remate tendrá l u g a r el día s e i s ' 

del p r ó x i m o mes de A g o s t o ; hura de 
las once do la mañana , -eñ la a u d i e n -
cía de este J u z g a d o , - i.o a d n i i t i é n - ' 
dbse posturas qué no c u b r a n . l a s dos 
t e r c e r a s partes do la . tasac ión , ni l i -
c i tadores q u e no c o n s i g n e n e l d i e z , 
por c i e n t o del va lor de aqué l l a . A d -
v j r t i éndo que . l a -md ícada finca c a 
rece de t i tulo? l ega les , y el c o m p r a -

rdor .hahrá do can formarso con testi 
moñio del ac ta de r e m a t e . 

.Dado 0:. G c r d a l i z a dni Pino á q u i n 
ce do J u l i o de mi l n o v e c i u n t o s dos". 
— F e l i c i a n o Pablus — P . S , M : - Jo 
l ian flojo, S e c r e t a r i o . . . 

ANUNCIOS O F I C I A L E S 

Don C e s a r M'jfo ytivi-firu, l ' íecauda-
dor do coatr ibucio í i . is do La 7 . ' 
Z o n a de L a B a ñ e z a . 
H a g o sat ier: Q u e en el c x p n d i o n t e 

de apremio que se s i g u e c o n t r a los 
i n d i v i d u o s qun al final se re lac io 
n a n , deudores á lá H a c i e n d a por 
cont r ibuc ióo rúst ica , h e '¡¡otado en 
f e c h a de 25 de J u n i o la s i g u i e n t e 

Previdencia. — D e conformidad 
con lo d ispues to en el a r t . 66 de la 
I n s t r u c c i ó n de 26 de Abr i l de 1900, 
dec laro i n c u i s o s eo el s e g u n d o g r a 
do de apremio y r e c a r g o de l 10 por 
100 sabré el importe del d e s c u b i e r 
to a los c o n t r i b u y e n t e s i n c l u i d o s eu 
¡a p r e c e d e n t e M l a c i ó n . 

Not i f iquese 4 los c o n t r i b u y e n t e s 
e s t a p rov idoocm á fin de q u e pue 
dan sa t is facer s u s débitos d u r a n t e el 
plazo de v e i o t i c u a t i o h o r a s ; adv i r -
t iéodoles que de no ver i f i car lo se 
procederá i n m e d i a t a m e n t e al e m 
bargo de todos sus b ienes , seña lan 
do a l efecto las fincas quo h a n de 
s e r objeto de e j e c u c i ó n , y se e x p e 
d i r á n los oportunos m a n d a m i e n t o s 
a l S r . R e g i s t r a d o r de la propiedad 
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doi pertirfu pora la iuotaciÓD pro 
v e n t i v a clei onnbargo. 

Y s iecr io i g n o r a d o e l paradero 
actuül do los c o n t r i b u y e n t e s que so 
c i t a u , so pub l ica In in fur ta p r o v i 
d e n c i a ea e l BOLETÍN OFICIAL de la 
p r o v i n c i a y Gacela de Madrid, s e 
g ú n d ispoue el nr t . 1 4 2 d e la v i g e n 
te iDStPUce'ión, para q u e con lo 'de-
más q « e ei tnirmo ¡irficeptiíü t-'ü oi i -
t ienda h e c h n la uot iBcacián y no 
alegian i g n o i a n c i a de! procedí 
miento e j e c u t i v o q u e les s i g u e . 

L a Baüeza 1! de J u l i o de 1 9 0 2 . — 
E l R e c a u d a d o r , César Moro. 

INBIVlOrjdS Á QUIEN SE NOTIFICA. 

/í ymitamicnlo de Ztigum de Negrillos 

José R o d r í g u e z Cor tés , de A n 
d a n z a s . 

J u a n Madrid F i d n l g o . d e id . 
Mat ías G u e r r o r o ¡.leí Oaoto , <le id . 
V i c e n t e O t e n í . de i i . 
An ton io R o d r í g u e z F u e r t e s , de 

A l g a d e f e . 
F r a n c i s c o R o d r í g u e z P a l a c i o , de 

Ídem. 
F e l i c i a n o R o d r í g u e z , de i d . 
Gregor io G o r g o j o CndeD&s, dé id . 

. J o s é G a i z n C a d e n s s , de id . 
. L u i s Mar t iuez , de id . 

Mart in F e r n á n d é z , d e . i d . 
P e d r o . H e r r e r o , do i d . 
Pa t r ic io M a r t í n e z . Muro iogo, de 

Ídem. 
T o m á s F e r e é n d e z . G a r c í a , de i d . 

. Dámaso Cadenoe .Z ' i tes , de G r o j a l . 
.. F a u s t i r . o F e r n á n d e z , de i d . 

Rafae l F e r n á n d e z , d e . i d . _ 

J u a n O í d ó f i e z , (le G r u j a l . 
L e a n d r o H e r r e r o , de i d . 
U a m o u R u b i o , do L a A n t i g u a . 
A n t o n i o MurAo G a r c í a , de M a l i l l a 

A r z ó n . 
A l o n s o Rodr íguez M a r t í n e z , de 

P o b l a d o r a . 
An ibros io C a s a d o A p a r i c i o , de i d . 
Fro i láu L o z a n o , de i d . 
G a s p a r l ieboUo, do i d . 
J u a u R o d r í g u e z G r a n d e , de i d . 
J u a n R o d r í g u e z , de i d . 
Ju l i án P e r r e r o , do i d . 
F e l i p e A r n e z , do R i b a r n . 
Pablo Madr id , de i d . 
Ben i to de la F u e n t e , de S a n J u a n 

do T o r r e s . 
M i g u e l S i m ó n , do i d . 
Atan j is io Fernández , de S a n M a r 

t in de T o r r e s . 

S a n t i a g o S . J u a n , de i d . 
Mar ía Dolores A m e z . de S a n M i 

l la: : . . . 
G r e g o r i o G o r g o j o , de T o r a l de los 

G u z r a a n e s . 
José V a q u e r o F r e s n o , de i d . 
José DunUDguez , de i d . 
Leopoldo R o z a r a , do i d . 
Pedro R a m o s , do i d . 
E u s e b i o V a l e n c i a , de V ü l a r r a -

bit ies. 
Me lqu íades G i r ó n , de V i l loque j ida 

. A n t o n i o B a r d a l , dé V j l l ademor . 
Car los .Fernández , de i d . 

.. V a l e n t í n Cabaüeroe, de i d . . . 
B e n i t o H u e r g a ; R i e g o , de V i l l a -

roandos.. 
L o r e n z o L e o n a r d o , de i d . ' 

, . P a t c u a l M a ñ a n e s , de i d . .-, 
R o m e r o I g l e s i a s , de i d . : 

P a u l i n o Segurndop , de Zotes del 
P á r a m o . 

Pablo Fernónduz , de i d . 
Ayunlamiento de 

Pobladura de Pelayo García 
G e n a r o R e o e d o B a r r e r a , d e ['obla 

d u r a . 
J u a n D o m í n g u e z , do i d . 
J u a n R o d r í g u e z G r a n d e (mr .yor ) , 

de i d . 
José V a l e n c i a Rebo l lo , de id . 
José R o d r í g u e z M a r t í n e z , de Z u a -

r e s . 
G a b r i e l C a s t r o , de Zo tes . 

Ayuntamiento de 
Bercianos del Páramo 

Dionis io Mata , do B e r c i a n o s de l 
P á r a m o . 

F l o r e n t i n a Frune iaco , de i d . 
J o a q u i n a Pérez , de i d . 
M i g u e l F r a o c i s c o , de i d . 
A n g e l a F i d a l g o , de V i l l a r . 
E u s t o q u i a C a s t e l l a n o s , ¿e Z u a r e s . 
R a m o u Gonzá lez , de i d . 
A n g e l a C a l v o , do id . 
A n t o n i o A l v a r e z , de S a n Podro. 
F r a n c i s c o Per rero R u d r i g u e z , de 

í d e m . 
I g n a c i o Garc ía , de i d . 
A n t o n i o M i g u é l e z , de S a n t a María, 

del P á r a m o . ' 
An ton io R o d r í g u e z , de i d . 
J a c j u t o . Fén-Anuez , do Vi l lagr . ' 

l i e g o s . 
I g n a c i o del Pozo , do G r i s u e l a . • 

••- R a f a e l P r i e t o , de S '.o P e d r o . 
M i g u e l Ordóiiez, .deZ'iaibi 'oi!C,inos 
A n s e l m o M a y o , de L a g u n a ü a l g a 
V a l e n t í n Cueado, de L e ó n . 

Don Leopoldo Boiarano L o z a n o , p r i 
mer T e n i e n t e del R e g i m i e n t o I n -
fanturifi inmemor ia l del R e y , n ú 
mero l . ° , y J u e z i n s t r u c t o r del e x -
pedieote que se le i n s t r u y e al s o l 
dado del propui R e g i m i e n t o G a s 
par Moráu M a r t í n e z , por fa l tar d 
la coní . 'eatración. 
C e r i i f i j o : Q u e por la presente r e -

qi j .s i tor i . ! llamo, e i ío y Bmplszo a l 
soldado de este R e g i m i e n t o G a s p a r 
Moran M a r t í n e z , par:-, q u e en el p l a 
zo de t re io ta días, c o n t a d o s desde 
s u pub l icac ión , oom parezca ante es te 
J u z g a d o , si to en e f c u a r t e l que o c u 
pa este R e g i m i e n t o , pura c o n c e d e r l e 
los beüeíicios q u e c o n c e d e el ú l t i m o 
Roal decreto de indu l to , y rec ib i r l e 
dcdnraciÓB c u el e x p e d i e n t e quy s e 
le ir 'Pt.rnye pnr faltar i\ ¡a c o n o o n -
t rao ióo; las señss g e n e r a l e s de d i 
c h o soldado pon: hi jo de Fe l ipe y de 
A g u e d a , nntornl <!(: Priiriu, A y u n t a -
mieüt.o do R a b a n a l del C a m i n o , J u z 
gado de pr imera i n s t a n c i a do A s t o r -
g a , p r o v i h c i a de L i ' í in ; las p e r s o n a 
les se i g n o r a n , y en c a s o . d e no ser 
habido se le deelsrcrá en rebeld ía . 

Por tan to , on n o m b r e do S . M. e l 
R e y (Q. D . G . ) , y en el mió pido y 
s u p l i c o á las i intor ioades; tonto c i 
v i les como mi l i t a res ; la b u s c a y c a p 
tura del referido ,y en el c i s o do ser 
habido se» cuut inctdo ¿ esto J u z g a 
do con las s e g u r i d a d e s c o n v e n i e n t e s 
. Dado en Léganos ¡5 5 de Ju l io ,de 
1002 .—Leopo ldo B e j s r a ' t > o . : — Por 
mandato del S r . J u e z tnot rnctor ; E l 
S e c r e t a r i o , A ó t o n i d C u r m d i . u . 

- •• - — . 4 0 — -. 
u n a ' d e n o m i n á c i ó n que se ref iera A otro más a n t i g u o , c u y o 
nombre esté r e g i s t r a d o ; y ! ; . ' 

; , 3 . ° ; L a f a l s a ' d e s l g a a c i o n de u n es tab lée imien tó c o m o s u -
-oursaí dé otro , n a c i o n a l ó e x t r a n j e r o , c u y o n o m b r e . c o n s t e 
, e n , e l R e g i s t r o . - , . •." • .. . ; 
. A r t , 14 ! . - L o s ' q u e empleen con mala fe el nombre c o m e r - -
. ' c i » l ; q u * l ia s ido reg is t rado como propiedad e x c l u s i v a d e -
otro, h a b i t a n t e en la m i s m a l o c a l i d a d , serán c a s t i g a d o s , c o n 
mul ta de SO á Í i50 pesetas . -

A r t . 14'J. S e r á n c a s t i g a d o s coo m a l t a do.45 á 125 p e s e 
tas l o s ' q u é a p l i c a r e n las r e c o m p e n s a s - i n d u s t r i a l e s q u e h u 
bieren, obtenido á productos d is t in tos de aque l los por los que 
se les o t o r g a r o n . 

C o n la de lito á USO pese tas , los que usaren en las m u e s 
tras ó rótulos de s u s e s t a b l e c i m i e n t o s , a n u n c i o s , f a c t u r a s , 
m e m b r e t e s , e t c . , r eproducc iones do meda l las y r e c o m p e n s a s 
i n d u s t r i a l e s á I t s que no se t iene d e r e c h o . 

A r t . 14:5. S e impondrá la m u l t a de 250 á SCO pesetas á 
los que usaren reproducc iones de medal las y de r e c o m p e n s a s 
indust r ia les a l u s i v a s a e x p o s i c i o n e s ó c o n c u r s o s que no h a n 
tenido l u g a r . 

A r t . 144. T o d a s las penas m a r c a d a s en este t i tulo se e n 
t e n d e r á n q u e l l e v a n como a c c e s o r i a la i n d e m n i z a c i ó n de 
danos y per ju ic ios . 

A r t . 14b. L a s a c c i o n e s c i v i l e s y c r i m i n a l e s referentes á 
l a propiedad i n d u s t r i a l se e n t a b l a r á n a n t e los T r i b u n a l e s o r 
d inar ios q u e s e a n competen tes por razón de la m a t e r i a . 

S e o r g a n i z a r á n j u r a d o s i n d u s t r i a l e s á la brevedad p o s i 
ble, confir iéndoles las a t r i b u c i o n e s a d e c u a d a s á s u Índole y 
transf i r iéndoles la ju r isd icc ión ahora confer ida á los T r i b u 
na les en la forma q u e la ley d e t e r m i n e . 

TÍTULO X I I 
Protección temporal 

A r t . 146. S e concede u n a protección tempora l á todo i n 
vento q u e pueda ser objeto de pa ten te de i n v e n c i ó n , y á 
toda m a r c a , d ibu jo y modelo de fábr ica q u e figuren en las 
E x p o s i c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s y las que c o n carác te r of ic ia l 
se c e l e b r e n e n E s p a ñ a . 

• — 37 — 

una 'confus ión c o n otro es tab lec imien to de i g u a l c l a s e c o n 
t i g u o ó m u y c e r c a n o . 

b) L a i m i t a c i ó n de los emba la jes usados por u n a . c a s a 
co'i / ipetidora en forma tal que i n d u z c a á COÍ fus ión. 

e) E s c o g e r . : c o m o razón s o c i t l , u n l e m a en e l que esté 
inc lu ido el n o m b r e . d e u n a loca l idad c o n o c U a por la e x i s t e n -
cía de u n : reputado es tab lec imiento ooiv objeto d e - s p r o v e ; " 
c h a r s e l l i c i t a m o n t e de s u Hombrad ía . 

d) Propalar á sabioodas falsas a s e r c i o n e s c o n t r a u n r i v a l 
con objeto de qu i ta r lo s u c l i e u t c l a . . 

e) : Pub l icar a n u n c i o s , reclacnoa ó ar t ícu los de p e r i ó d i c o , 
q u e t iendan á deprec ia r la ca l idad do los productos de u n 
c o n t r i u c á o t o . ' 

f) A n u n c i a r s e do u n modo g e n e r a l y c o n t r a r i o ' 4 - t a r e a l i 
dad de los h e c h o s , c o m o depositar io do u n p r o d u c t o r a c i o 
n a l ó e x t r a r j e r o . 

g) E l e m p l e o , s in la competen te a u t o r i z a c i ó n , do i n d i c a 
c iones ó t ó i m i n o s ta los, como «preparado segt i : : la f ó m u l a 
de , ó con ar reg lo al p roced imien to de fabr ica do * 
á no ser que la f ó r m u l a ó e l p r o c e d i m i e n t o p e r t e n e z c a n a l 
dominio púb l ico . 

TÍTULO X I 

JDe las falsificaciones y usurpaciones de la propiedad industrial 

C A P Í T U L O P R I M E R O 

Be la falsificación y usurpación de k s patentes de invención, 
marcas, diiujos y modelos de fabrica 

A r t . 133. L a falsi f icación de pa teutes do i n v e n c i ó n , m a r 
c a s , d ibujos ó modelos de fábr ica será c a s t i g a d a c o n a r r e g l o 
a l a r t . 291 de l C ó d i g o p e n a l . 

A r t . 134. S o n usurpadores de pa ten tes los que a t e n í a n i 
los d e r e c h o s de s u leg i t imo poseedor , f a b r i c a n d o , e j e c u t a n 
do , t r a n s m i t i e n d o ó usando con fines indus t r i a les y de l u c r o , 
s in el c o n s e n t i m i e n t o expreso ó tác i to de a q u é l , c o p i a s d o 
losas ó f r a u d u l e n t a s de l objeto de la p a t e n t e . 

S o n t a m b i é n usurpadores los q u e , poseyendo s i n patente 
10 

http://nombre.de


1 
I ! 

mm 

Don C a r l o s üe Aute lo y U o n i , p r i 
mer T e n i e n t e riel R e g i m i e n t o In -
f a c t c r i a del Pr ínc ipe , n ú i n . 3, y 
J u e z i n s t r u c t o r del e x p e d i e n t e 
que so f i í i u o el r e c l u t u C a s i m i r o 
M i i r l iucz Fcnúoiiex, por fo'da do 
cof icentrnc ión ¡V í i las . 
Por !:i p i e s e n t e reqnisitovi;! c i to , 

l l amo y e m p l a z o ni ezpresaüu C a s i 
mi ro M a r t í n e z F e r n á n d e z , na tura l 
de L i l l o . p r o v i n e m de L e ó n , para 
que eu e l t é r m i n o p r ' c i s o de t re in ta 
d ías , c o n t a d o s desde la publ icación 
de este edicto eu la Gaceta de Ma-
drill y BOIETÍN OFICIAL de la p r o v i n 
c i a , coenpurezca e n este J u z g a d o 
mi l i t a r , s i to en el c u a r t o ! de S a n t a 
C l a r a , en esta c i u d a d , pora r e s p o n 
der á los cat'jfOR q u e le r e s u l t a n en 
el exped iento qou m e hal lo i n s t r u 
y e n d o por la fulta do concent rac ión 
á f i l a s ; bajo a p e r c i b i m i e n t o q u e , do 
no c o m p a r e c e r en el plazo f i jado, 
será dec la rado rebe lde ,parándo le los 
per ju ic ios ¡i que h a y a l u g a r . 
- Por lo tan to , eu n o m b r e de S . M. 

el R e y (Q. D. 13.), e x h o r t o y r e q u i e 
ro á todas las au to r idades , tanto c i 
v i l e s c o m o m i l i t a r e s y do policía j u 
d i c i a l , p a r a q u e p r a c t i q u e n a c t i v a s 
d i l i g e n c i a s en bucea del refei ido C a 
s imi ro M a r t í n e z F e r n á n d e z , y en c a • 
so do s e r h a b i d o , |o r e m i t a n en c a l i 
dad de preso al expresado c i m t e l . y 
á m i disposic ión, pues as i lo tengo 
a c o r d a d o en d i l i g e n c i a de este d ía . 

. Dada en O v i e d o ii 9 do J u l i o de 
. 1 9 0 2 . — E l p r i m e r T e í i i e n t o J'-iez i n s -

t rbetor , C a r l o s de A n t e l o . . 

F Á B R I C A M I L I T A R D E H A R I N A S 

Anuncio 
E l S u b i n t e n d e n t e m i l i t a r , D i r e c 

tor de d icha F á b r i c a , s i t u a d a i o m O ' 
riiato A los A l m a c e n e s g o o e r a l e s d a 
C a s t i l l a , c o n v o c a por el p r e s e n t e 
a o n n c i o al c o n c u r s o q u e h a do c e l e 
brarse el dia 2 de A g o s t o p r ó x i m o , 
á las doce , en la m i s m a F á b r i c a , p a 
ra adqu i r i r c u a t r o v a g o n e s de c a r -
bóa m i n e r a l del l l amado g a l l e t a l a 
v a d a , de p r i m e r a , p a r a c a l d e r a s , 
con u n tota l de 400 á 420 q u i n t a l e s 
m é t r i c o s . 

S o n c o n d i c i o c e s e s e n c i a l e s q u e el 
carbón h a de h a l l a r s e s e c o , e x e n t o 
do p izar ras y m a t e r i a s e x t r a ñ a s ; 
t e n d í á el t a m a ñ o propio do s u c l a s e , 
s i n e x c e d o r s u s c e n i z a s ó r e s i d u o s 
del 10 por 100 , y r e u n i r á las p r o p i e 
dades a d e c u a d a s al t rabajo para q u e 
se le d e s t i n a , s i n a d m i t i r s e t a m p o c o 
de) l l a m a d o m e n u d o . 

L a s e n t r e g a s deberán e f e c t u a r s e 
a n t e s del 15 del referido A g o s t o , y 
t e n d r á n l u g a r sobre c a r r o en l a Fá- . ' 
b r i c a , ó bien sobre v a g ó n , que l i a de 
s e r dest inado á ésta Estac ión de l 
N o r t e , y p r e c i s a m e n t e , en este c a s o , 
con l a expresión de cons ignac ión á 
los l l amados A l m a c e n e s de los D o k s . 

L o s postores d e b e r á n p r e s e n t a r 
s u s proposic iones por e s c r i t o , por s i 
ó debidamonte a u t o r i z a d o s , s i e s o t r a 
pe rsona , á la J u n t a económica .de l 
E s t a b l e c i m i e n t o , c o n s t i t u i d a á la i n 
d i c a d a h o r a y ponto , a c o m p a ñ a d a s 
de la m u e s t r a c o r r e s p o n d i e n t e , e x • 
presando e l precio c u le t ra de l q u i n 
ta l m é t r i c o , s iendo el pago á la c o u -
clusióo del c o m p r o m i s o c o n e l d e s 
c u e n t o del 1 por 100 y 2 déc imas , 
es tab lec ido por l a l e y , y p r e v i a la 
presentac ión del t a l ó n q u e a c r e d i t e 
además e l i n g r e s o eu H a c i e n d a de la 
coctr ibuciÓD i n d u s t r i a l c o r r e s p o n 
diente a l i m p o r t e l iquido q u e debe 
perc ib i rse . 

Va l ladol id 1 6 d e J u l i o de 1 9 0 2 . — 
E l D i rec to r , M s u u e l G a r c í a B e n a -
v e n t e . . 

D o n M a r i a n o Mena B u r g o s , s e g ú n -

do T e n i e n t e del R e g i m i e n t o ' l o -

- f a n t e r i a de Isabel I I , n ú m . 3 2 , y 

; J u e z i n s t r u c t o r . de l e x p e d i o n t e 

s e g u i d o contri . ' ' e l r e c l u t a F r a n • 

c i s c o A l o n s o R u b i o , por . la falta 

g r a v e de fa l tar á c o n c e n t r a c i o o . 

P o r la presento requ is i to r i a c i 

to , Hamo y emplazo a l m e n c i o n a 

do F r a n c i s c o R u b i o , n a t u r a l de A s - . 

t o r g a , p r o v i n c i a de L e ó n , h' jo de 
Rafae l y de Lucí:.', so l tero , de '22 
años de edad , de oficio mol inero , 
para que eu el t é r m i n o de t re in ta 
d ías , contados dr-sde la pub l icac ión 
do es ta r e q n i s i t n r i a en el BOLETÍN. 
OFICI ÍL da la p rov inc ia de L e ó a , se 
presente en es te J u z g a d o & r e s p o n 
der á los c a r g e s q u e le r e s u l t a n en 
el exped ien te que le i n s t r u y e por lo 
falta g r a v e do no h a b e r s e p r e s e n t a 
do á c o n c e n t r a c i ó n ; bajo a p e r c i b i 
m i e n t o de q u e s i no c o m p a r e c e en 
el expresado p l a z o , será dec larado 
rebelde, parándole ol per ju ic io á que 
h a y a l u g a r . 

A l propio t i empo , en n o m b r e de 
S . M. el R o y (Q. D. G . ) , exhor to y 
requiero á todas las ¡ui tot idades, t a n -
tanto c i v i l e s c o m o mi l i t a res , y á los 
a g e n t e s de la pol icía j u d i c i a l , para 
q u e p r a c t i q u e n a c t i v a s d i l i g e n 
c i a s eo la b u s c a y c i p t i i r a del e x 
presado r e c l u t a F r a n c i s c o A l o n s o . 
R u b i o , y c a s o do ser habido se le 
c o n d u z c a á es ta p laza á mi d i s p o s i 
c i ó n , con las scgur ida 'dos c o n v e 
n i e n t e s , con forme lo h e a c o r d a d o en 
d i l i g e n c i a de e s t a f u c h a . 

Dada en Va l l ado l id 4'.8 do Ju l io de 
1 9 0 2 . — M a r i a n o M e n a . 

' Imp. do la Diputación provinciiü .' 

í í ' í 

i 
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ó c o n ol la uña m e j o r a , p e r f e c c i o n a m i e n t o ó i n v e n c i ó n q u e se 
ref iera á uni i p a t e n t e eu v>gor, e x p l o t e n e l objeto de ésta s i n • 
e l c o u e e n t i m i e n t o de s u dueño . ' 

S o n u s u r p a d o r e s da las m a r e a s , d i b u j o s ó 'modelos de f á 
b r i c a , l o s que p a r a per jud icar los d e r e c h o s ó i n t e r e s e s de s u 
l e g í t i m o poseedor , üaou,- f tbnq i lon ó e j e c u t e n d i c h a s m a r 
c a s , ¡r.O'io.'os ó J i b c j ó s rag is t ra i ios ú ot ras que c.ou ol lns se. 
c o L f u i i d a i - . : 

S o n oóa'jpiiei 'S k s q u e , á s a b i e n d a s , c o n t r i b u y a n á los he-
c h r s c i u i o i w . k . \ « or; Jes [.>á!Tiííos'i¡nterio:''?s. -

A i t . 135. L a usi i rpncióo de p u t e m o será c a s t i g a d a con 
m u l t a de üO» ó 2 00t> pese tas . 

E u c a s o de roiDCMleócia, -1» m u l t a sará de 2.001 á 4 . 0 0 0 
p e s e t a s . 

H a b r á m n e i d e n e i a siempre, q u e el c u l p a b l e h a y a sido 
condef iado (i:¡ loa:Ciiicú «Dns a n t e r i o r e s por e l m i s m o de l i to . 

L a c o m p l i c i d a d en la 'usurpanióu será c a s t i g a d a con u n a 
m u l t a de ÓO á 200 poestas. E o c a s o de r o i n c u i e n c i a , con 
la mi l i ta de 201 á-.'.Oto pesetas . 

L o s e n c u b r i d o r e s serán c a s t i g a d o s con u n a m u l t a de 25 
á \1T\ pese tas . E o c a s o de r e i n c i d e n c i a , l a mul ta será de 
50 A 200 . 

Todos los productos obtenidos por la usurpación se e n t r e 
g a r o n ai l e g í t i m o poseedor , s i n per ju ic io do la i n d e m n i z a 
ción de dañes y per ju ic ios que c o r r e s p o n d a . 

Loa inso lver i tes eo el pago do la m u l t a suf r i rán la p r i 
sión subs id ia r i a c o r r í s p o n d i e n t e , con a r reg lo a l ar t . 50 de l 
Códiíro pena l . 

A r t . 138. Sarán C a s t i g a d o s con u n a m u l l a de 25 á 125 
p e s e t a s : 

1. ° L o s q u e usaren un» m o r c a ó u n dibujo ó modelo i n -
dustr i i i l s i n le i ier el c e r r e s p o u d i e u t e cer t i f i cado rio prop ie 
d a d , y dando á entender con la expres ión de r e g i s t r a d a ú 
ot ra aná loga quo t ienen tal c e r t i f i c a d o . 

2 . ° L o s que siendo propie tar ios l e g í t i m o s de u n a m a r c a la 
ap l iquen á productos d is t in tos de aque l los p a r a los q u e fué 
o t o r g a d a . 

3 . L o s q u e hab iendo var iado la c o n f i g u r a c i ó n tota l o 
p a r c i a l del d is t in t i vo , dibujo ó mode lo , los u s e n c o n la e x 
presión d e «registrado» ú o t ra a n á l o g a , s i n haber r e g i s t r a d o 
e f e c t i v a m e n t e esa v a r i a c i ó n . 
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4." L o s ()ue én l a s m e r c a n c i a s ' l e v a n t e n las m a r c a s de l 
productor s i n expreso c o n s e n t i m i e n t o de éste para h s c e r c o - : 
mere io con a q u e l l a s mercanc ías , a u n q u e no apl iquen d i c h a s : 
m a r c a s á otros productos . ~ ' ' 'j 

L o s r e i n c i d e n t e s , enteadióndose ser lo . los q u e h a y a n s u 
frido c a s t i g o por . la - rá inof i falta d é n t r o de los "cinco ú l t i m o s 
años , serán C i s t i g a d o s con mul ta de 125 á 250 p e s e t a s , 

E u c a s o de - i n s o l v e n c i a , el in f rac to r suf r i rá la prisión 
s u b s i d i a r i a , c o n «rreg-k. a) a r t . 50 riel Código pena l . 

A r t . 137. (.'on m u l t a de 250 á 500 pesetas se cast igará á 
tr.do el quo u s e m a r c a s proh ib idas . 

C A P Í T U L O 11 

. He la imitación, y competencia ilicila 

A r t . ¡ 3 8 . L c g q u e useo uoo m a r c a , d ibu jo ó mode lo , on 
té rminos q u e el c o n s u m i d o r pueda i n c u r r i r en e q u i v o c a c i ó n 
ó er ror , confundiéndolos con los verdaderos y l e g í t i m o s , será 
c a s t i g a d o c o a a r r e g l o al o r t 552 del C ó d i g o p e n a l . 

L o s q u e usen un nombre c o m e r c i a l ó u n a r e c o m p e n s a in -
dus t r ia l de m a n e r a q u e i n d u z c a á er ror al c o m p r a d o r sobre 
s u l e g i l i m i d a d , serán penados cnu la m u l t a de 25 á 125 
p e s e t a s . 

A r t . 139. E u todos los c a s o s q u e c o n s t i t u y e n c o m p e t e n 
c i a i l í c i t a , s e g ú n el a r t . 132, lo m i s m o que en los do falsedad 
eu las i n d i c a c i o a e s de p r o c e d e n c i a , serán c a s t i g a d o s los a u 
tores c o n m u l t a s de 100 á 5Ü0 p e s e t a s ; los cómpl ices , con 
las de 50 á 250, y los encubr idores con las de 25 á 175, todas 
el las á i n s t a n c i a de parte i n t e r e s a d a . 

C A P Í T U L O I I I 

He la usurpación del nombre comercial y recompensas indas-
tríales 

A r t . 140. S e c a s t i g a r á con m u l t a de 25 á 125 pese tas , 
c o m o usurpac ión de n o m b r e c o m e r c i a l : 

1. ° E l uso de un n o m b r e c o m e r c i a l c o m o r e g i s t r a d o , no 
estándolo l e g a l m e n t u . 

2 . ° L í des ignac ión de un e s t a b l e c i m i e o t o por medio de 


